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Doa área de terreno para "Sociedade Ornito-
lógica do sul do estado do ^spírito ^anto".
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mil novecentos e oitenta é ^ autuo o
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Excelentíssimos Senhores Vereadores :

O Projeto de Lei que ora enviamos para apreciação

e aprovação por essa Gamara de Vereadores, tem por objetivo doar ã

"Sociedade Ornitológica do Sul do Estado do Espírito Santo", uma á-

rea de terreno de 465 m^ (quatrocentos e sessenta e cinco metros

quadrados) ,. situado no Bairro dos Ferroviários .

A "Sociedade Ornitológica do Sul do Estado do Espí

rito Santo", conforme exposto em seu estatuto, tem por "finalidade

promover a criação amadora e a defesa de pássaros nacionais, entre

eles BICUDOS, GOLEIROS e TRINGA-FERROS", sem qualquer fim lucrati

vo .

Nos dias de hoje, quando a fauna e a flora são de

vastados, especies extintas, a preocupação em preservar torna-se

relevante, principalmente se considerarmos a gravidade do problema

e nossos compromissos e responsabilidades com as futuras gerações .

Temos que fazer alguma coisa .

Temos que empreender os esforços necessários a pre-

serváção dessas espécies .

E alguma coisa pode ser feita e está a nosso alcan

ce ...

aprovado em 1' DISCUSSÃO

POR UNANÍ^^ADE
Sala das Sessões.,

19 /

Atenciosamente

Roberto Valadao ALnçokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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DOA ÁREA DE TERRENO PARA "SOCIEDADE ORNITO-

LÓGICA DO SUL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO".
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APROVADO EM 1' DbCUSSAü
POft UNAN ̂ ÍVOADE

Sala das ScssòeS
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O Povo de Cachoeiro de ítapemirim, Estado do

Espírito Santo, através de sua Gamara Muni

cipal, DECRETA e eu, em seu nome, sanciono

a seguinte Lei :

19 /

Artigo 1- - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a doar a "Sociedade Ornitologica do Sul do

Estado do Espirito Santo", sociedade civil sem fins lucrativos,

uma área de terreno de sua propriedade a ser retirada de área

maior, registrada no R.G.I. local sob ns 9.388, Livro 3-R, Eis.

165, medindo 465,00 m^ (quatrocentos e sessenta e cinco'metros qua

drados), confrontando-se, a parte a ser doada, pela frente com a

Rua Projetada - Prolongamento da Rua Mário Imperial, fundos com a

"Campanha Nacional de Escolas da Comunidade" e área doada à "So

ciedade Eunice Weaver", lado direito e esquerdo com terrenos da

municipalidade, situada nesta cidade, no Bairro Ferroviários e/pu

Aquidabã, tudo na conformidade da planta elaborada pela Secretaria

Municipal de Viação, Obras e Interior ,.

Artigo 2- - A area citada no artigo anterior terá por

utilidade a edificação de sede própria da

dònatária, destinada á promoção de criação amadora e a defesa dos

pássaros nacionais .

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027)' 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 32 - A donatária tem o prazo de 02 (dois) anos.

para, no imóvel doado, erigir as constru

ções necessárias e colocar em funcionamento a sede própria, sob

pena de reversão do imóvel ao doador, sem que este fique obrigado

ao pagamento de qualquer indenização .

Artigo 4- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1988

Roberto Valadao Pfmokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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\

Ssceleíítlssiiaos^ Sei^orm ¥ereâ<iores ;

O Projeto ds Lei <|ae ora enviamos, para apreclagao

e aprovaçao por esss Gamara de Vereadox^^eSs tem por objetivo doar â

"Soolôdatíe OrM.tologica do Sul üo Estado do Espírito Santo"'« uaa â»»

rea 4e terreno de .4SS (quatx^íDosntcs e seseenta e oinco esetros

quaãr'adQs)gi situado no Bairro dos S^erroviârios .

A ''SoGiôíiado Qí^ttologica tío Sul d© Estado do Espi

rito Sastô*'., eoQfoxtae exposto e® seu ©«tátutOs tom por ̂ "^finalidade

promover a criação aamclorÃ e a defesa d® pássaros nacionais., entre

ales BISOBOS, GGLSXSOS e 'ííiXHGA—FEHROS'*, sem qualquer fim lucrati

vo •

j^-s dias íie hoje, quando a. faona e a flora são de

vastados, espécies extintas, a prec-cupoçao e® preservar toma-se

relevante a principaiment® se considemrmoa a gravidade do pmbie®®

© nossos cíísprdstissoa © rasponsafeilidadas ocas .as faturas gersgoe® ♦

Temos que fazex' al.gifiaa coisa *

feaos que e^reender os esforços necessários a pxú-

sex^açio dessas espécies ,.

.E algissia oaãso. pode ser feita e oatá a nosso alcan

ce .# • «!

Atèneiosamcat®

Hoberto Val^ão Almofedice

Prefeito Mimicipai.

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Sala das SeEsScs.

(Rubrica do H
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DESTiWO:

DOA ARBâ BE TSHREKO PAM "SOGISBABE ORHIT0-

lSgica do síil bo sst^ m espírito sasito®»

;>PR0VAD0 em r discussão
POR UNaÍ^I^DADL

^  . ,, 19 /
Sala das Sessões

o Povo ds GaohOlsir© do Itapemirinií Estado do

Espirito Santo, f»travé® do sua CaiBía^a "'tuni-

cipal, BEGESfÂ s eu, oíü seu nojao, .aaacloao

a seguinte Le-i t

Artigo 1.3 Fica o Poder Eseoutlvo iluniolpal autorisado

a doar â "Soeiodade Ornltologíea do Sul do

Estado do Espírito Santo", sociedade civil aes íins luarativos,

urísa área de torr^io de sua propriedade a ser retirada de área

siaior, registrada no S».G«I, local uoò 9,3.88-,■ tívrc? 3-H,, -Fla^

lôS, laedindo 465,00 ia* (quatrocentos e sessenta e cinco astros qwa
éradoa)s confrontando-se, a parte a ser doada, pela ^rsnt© com a

Bua Pro5etad.a - ■Frolongesieat© da Eaa sário lísperlal, í^doe oca a
"Gaaipastísa Nacional de Escola® da Coensnidadc" e área doada a "So
ciedade Startlce Weaver'^, lado direito e esquerdo com terrenos da

rmnioipalidâde, situada nesta cidade, ao Bairro Eerroviârioa .e/ou
Aquidaba, Uido iia conformidade da pl&rita elâòoi-^ada pela Secretaria

Municipal dt Vlagao, Obras e Interior «

Artigo 28 - A area citada no artigo anterior tera por

utilidade a edificação de sede própria da
d03aa%.árd.a, destinada â prosioção de criação amadora «■ a defesa dos
■pássaros necionaia •

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425
CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 3» A donatária tes o praso de 02 (dois) anos

para, no laóvoi doado, erigir as constra-

çoes necessárias « colocar ©m fünçionarasnto a sede própria, sob

pomã de reversão do imóvel ao doador, sem que este fiqne obrigado

ao pagamento de qualquer indealsá^fio •

Arti©3 4® - Esta Lei entrará em vigor na data cie sua

aprovação, revogadas as disposições em eon-^

tráric ♦

Gaehoeiro da Itaperairisi, 21 4e deseíâbro de Í9S3

Hoberto ¥aXadIo Âl.n50lid£ce

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Prèfeifura Municipal Cachoeiro de ítapemirim E.S.

Excelentíssimos Senhores Vereadores i

O Projeto de Lei que ora enviamos para apreciação

e aprovaçao por esss Cãmara de Vereadores, tem por objetivo doar à

"Sociedade Ornitológica do Sul do Estado do Espírito Santo", uma á-

rea de terreno de 465 xí? (quatrocentos e sessenta e cinco metros

quadrados)ip situado no Bairro dos Ferroviários »

A "Sociedade Ornitológica do Sul do Estado do Espí

rito Santo", conforme exposto em seu estatuto, tem por "finalidade

promover a criação amadora s a defesa de pássaros nacionais, entre

eles BICUDOS, GOLEIROS e TRINCA^-FERROS", sem qualquer fira lucrati

vo .

Nos dias de hoje, quando a fauna e a flora são de

vastados, espécies extintas, a preocuparão em preservar torna-se

relevante, principalmente se considerarmos a gravidade do problema

e nossos compromissos e responsabilidades cora as futuras gerações •

Temos que faaer alguma coisa .

Temos que empreender os esforços necôssários a i,; ,. c

servaçSo dessas espécies ,

E alguma coisa pode ser feita e está a nosso alcan-

o@ • • •

Atene i osamente

Roberto Valaoão Almolcdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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DESTinO:

Pv

DOA ÁREA DE TERRENO PARA "SOCIEDADE OENITO-

LÓGICA DO SÜL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO"«

O Povo de Caehoeiro de Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, através de sua câmara Muni

cipal, DECRETA e eu, eci seu nome, sanciono

a seguinte Lei t

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a doar à "Sociedade Omitológica do Sul do

Estado do Espirito Santo", sociedade civil sem fins lucrativos,

uma area de terreno de sua propriedade a ser retirada de área

maior, registrada no R,G»I. local sob 9.388, Livro 3-R, Fls*

165, medindo 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco metros qua

drados), eonfrontando-se, a parte a ser doada, pela frente com a

Rua Projetada - Prolongamento da Rua Mario Imperial, ftindos com a

"Campanha Nacional de Escolas da Comunidade" e área doada à "So

ciedade Eunice Weaver", lado direito e esquerdo com terrenos da

municipalidade, situada nesta cidade, no Bairro Ferroviários e/du

Áquidabã, tudo na conformidade da planta elaborada pela Secretaria

Municipal iSfí Wação, Obras e Interior *

Artigo 22 - A área citada no artigo ̂ terior terá por

utilidade a edificação de sede própria da

dcHiatária, destinada á promoção de oriagão amadora e a defesa dos

pássaros nacionais .

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 3® - A donatária tem o prazo de 02 (dois) anos

para, no imóvel doado, erigir as constru

ções necessárias e colocar em funcionamento a sede própria, sob

peaa de reversão do imóvel ao doador, sem que este fique obrigado

ao pagamento de qualquer indenização •

Artigo 4® — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirira, 21 de dezembro de 1938

Roberto Valádão Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 - TLX (027) 3171


